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CONTRATO nº 020/2023 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
RIO GRANDE DO NORTE - CREA/RN E A 
EMPRESA ELIAS AVELINO DOS SANTOS 
- EPP.   
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CREA/RN, sediado na Avenida Senador Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa 
Nova - Natal/RN - CEP 59056-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.025.934/0001-90, 
neste ato representado pela sua Presidente, a Engenheira Civil ANA ADALGISA DIAS 
PAULINO, portadora da cédula de identidade nº 2104085683/CREA/RN e do CPF nº 
813.353.264-72, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta capital, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa ELIAS AVELINO DOS SANTOS - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.208.480/0001-49, endereço eletrônico 
contato@livrariaconfianca.com.br, com sede na Av. Remador Clodoaldo Bakker, 1314, 
Pajuçara, Natal/RN, CEP: 59132-000, aqui denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ELIAS AVELINO DOS SANTOS, responsável legal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 307.504.904-20, residente e domiciliado na Rua Currais Novos nº 
110, Apto. 801, Edifício Versalhes, Lagoa Seca, Natal/RN, 59.132-000, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, observando o que consta do Processo nº 
4687138/2023, elaborado em conformidade com o disposto no Art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, sob demanda, de material de 
expediente, papelaria e demais suprimentos, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência, visando atender às 
necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte 
- CREA/RN, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência objeto do processo 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 
MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁR
IO 

VALOR TOTAL 

1 Caneta esferográfica tinta preta, corpo 
inteiriço, sextavado, transparente para 
visualização da carga, com ponta de 
tungstênio, ponta média de 1.0 mm. 
marca de referência: bic ou equivalente. 
caixa com 50 unidades. amostra 
obrigatória. 

Und. 1.200 R$ 0,85 R$ 1.020,00 

2 Envelope ofício branco, com janela, para 
envio de correspondências e 

Und. 4.800 R$ 0,17 R$ 8.160,00 
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armazenamento de papéis em geral, 
fabricado em papel offset, gramatura 
75g/m2, tamanho 114mmx229mm. 
caixa com 1000 unidades. 

3 Pilha alcalina 1,5v, tipo aa (pequena), 
platinum power, proteção 
antivazamento, validade mínima de 12 
meses, para utilização em aparelhos 
eletrônicos. marca de referência: 
duracell, Panasonic. As pilhas deverão 
ser obrigatoriamente novas, de primeiro 
uso e em linha de produção, e não serão 
aceitas pilhas que tenham sido 
descontinuadas pelo fabricante até a 
data da oferta. De acordo com o Art. 39, 
VIII, da Lei 8.078/1990, os itens 
deverão estar em conformidade com as 
normas vigentes do INMETRO, ANATEL 
e ABNT que regulam o assunto, e 
principalmente com a Resolução nº 
401/2008 do CONAMA. 

Und. 1.000 R$ 3,24 R$ 3.240,00 

4 Pilha alcalina 1,5v, tipo aaa (palito), 
validade mínima de 12 meses, para 
utilização em aparelhos eletrônicos. 
marca de referência: duracell, 
Panasonic. As pilhas deverão ser 
obrigatoriamente novas, de primeiro 
uso e em linha de produção, e não serão 
aceitas pilhas que tenham sido 
descontinuadas pelo fabricante até a 
data da oferta. De acordo com o Art. 39, 
VIII, da Lei 8.078/1990, os itens 
deverão estar em conformidade com as 
normas vigentes do INMETRO, ANATEL 
e ABNT que regulam o assunto, e 
principalmente com a Resolução nº 
401/2008 do CONAMA. 

Und. 900 R$ 3,10 R$ 2.790,00 

5 Cola branca líquida, atóxica e lavável, 
em embalagem plástica de 90g, prazo 
de validade não inferior a 12 (doze) 
meses claramente expresso na 
embalagem do produto. 

Und. 500 R$ 4,20 R$ 2.100,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, com 
início na data de 15/06/2023 e encerramento em 15/06/2025. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. O Valor Total do presente Termo de Contrato é de R$ 17.310,00 (dezessete mil, 
trezentos e dez reais), sendo o valor de R$ 5.048,75 (cinco mil e quarenta e oito reais 
e setenta e cinco centavos) para o exercício do ano de 2023, o valor de R$ 8.655,00 
(oito mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais) para o exercício de 2024 e o valor de R$ 
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3.606,25 (três mil, seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos) para o exercício de 
2025. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente adquiridos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CREA/RN, na classificação 
6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - Materiais de Expediente, conforme Nota de Empenho nº 
338, emitida em 29/05/2023. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. As condições para pagamento à CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega dos bens será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução deste Termo de Contrato são aquelas 
previstas no Termo de Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE 
DADOS 

11.1. As partes atuarão conjuntamente nas operações relativas à aplicabilidade da Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD. O tratamento de dados pessoais decorrentes deste 
instrumento contratual dar-se-á de acordo com as bases legais previstas no Art. 7 e/ou 
no Art. 11 da Lei nº 13.709/2018, ficando encarregado pela proteção desses dados, no 
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que couber ao CREA/RN, a servidora RAKEL XAVIER DA SILVA MONTENEGRO, matrícula 
nº 12193, nomeada através da Portaria nº 109/2022, com endereço de e-mail 
rakel.xavier@crea-rn.org.br. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas situações previstas no art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

12.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
contratual nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas.  

13. CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Instrumento para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite estatuído no art. 
125 da mesma Lei, do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, conforme 
condições e prazos estabelecidos na Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Natal - Justiça Federal para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outros, 
por mais privilegiados que sejam. 

Parágrafo Único - E, por estarem, as partes, justas, combinadas e acordadas, assinam 
o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo firmadas. 

 
Natal/RN, 15 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
_______________________________ 

ANA ADALGISA DIAS PAULINO 
PRESIDENTE DO CREA/RN 

_______________________________ 
ELIAS AVELINO DOS SANTOS 

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

 

 
 
 

____________________________ 

NOME: JOSÉ MARCELINO JÚNIOR 

CPF: 038.256.834-60 

_______________________________ 

NOME: AFONSO HENRIQUE DE ARAÚJO 

CPF: 104.474.894-02 
 
 
 


